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Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores, o incluso Projeto de 

Lei nº 26/2017 para a devida apreciação e aprovação, se este for o entendimento, 

O presente projeto de lei justifica-se pela necessidade de aprovar as atribuições por meio 

de lei da Diretoria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para que continuasse a receber recursos 
do FUNDES, no prazo de 180 dias (prazo que se extinguirá em julho de 2018, conforme Portaria 
Conjunta nº 2, de 15 de janeiro de 2018). 

A estrutura aqui proposta, é a mesma atualmente em vigor no municipio. 

Contando com a aprovação da matéria, invocamos o disposto no artigo 43 da Lei 

Orgânica Municipal. 

   

    

   

Aproveitando do ensejo, reiteramos Vossa Excelência e aos Nobres e Ilustres 

Vereadores, protesto da mais alta estima e distinta congíderação. 

Atentiosâmente, 

VAGNER MATEUS FERREIRA 
eito Municipal 
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Excelentíssimo Senhor 
LUIS CARLOS DE PAULA 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri. 
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PARECER Nº 38/2018 

  

OBJETO: Projeto de Lei nº 26/2018 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 26/2018 dispõe sobre a organização da 

estrutura administrativa da Diretoria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, e dá outras 

providências. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: A matéria é de interesse do município, razão pela qual sou 

pela aprovação da mesma. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 21 de maio de 2018. 
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